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INDICAÇÃO 
 
Implantação de lombada ou redutor de velocidade 
na Rua Dr. Artur Bernardes, altura do nº 245. 
 

CONSIDERANDO que a Rua Dr. Artur Bernardes constitui via com significativo fluxo 
de veículos, inclusive em horários de pico, favorecendo o tráfego em velocidade 
superior à permitida; 
 
CONSIDERANDO que o trecho indicado apresenta características residenciais, com 
circulação constante de pedestres, idosos e crianças, aumentando o risco de 
acidentes; 
 
CONSIDERANDO que relatos de moradores apontam para reiteradas situações de 
imprudência e desrespeito aos limites de velocidade, comprometendo a segurança 
viária local; 
 
CONSIDERANDO que a ausência de dispositivos físicos moderadores de velocidade 
contribui para a sensação de insegurança e vulnerabilidade da população; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de lombadas ou redutores de velocidade 
encontra amparo nas normas do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), como 
medida eficaz de engenharia de tráfego para redução de acidentes; 
 
CONSIDERANDO que a prevenção é instrumento fundamental da política pública de 
mobilidade urbana, sendo dever do Poder Público adotar medidas que preservem 
vidas; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de providências imediatas demonstra 
comprometimento da Administração Municipal com a segurança no trânsito e com 
a qualidade de vida dos munícipes; 
 
INDICO portanto, que a municipalidade e à Secretaria de Mobilidade (SEMOB) que 
análise técnica para eventual instalação de lombada ou outro dispositivo redutor de 
velocidade na Rua Dr. Artur Bernardes, altura do nº 245, Vila Gabriel, CEP 18081-
000, Sorocaba/SP. RM06404 
 

 

Sorocaba, 04 de Março de 2026. 
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